
REGUI"AMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS

a FUNDÁCÃO TOLEDO - FUNDÀTO, pNoâ jurídica de diEiro pivado, sem ffns {onômicos, i.salra
sob o CNPI n1 05. 1 06.01 4/000 I 03, quliicada cono Orgâíiaçào d. Sociedade Civi I de lnrerese ?rivsdo,
com sede na Ruâ Cusy Júnior, no 13'30, Cmbq Baunr/SP INSTITUI O PRESENTE Reeulâmc.io dc
Cohpôs ê Conhtos P8ro regtr os Drocedinentos quc sodo adohdN nss conftbções de Bens e Seryiços,

caFÍTUr4 I - IrÂS DISpOStçÔtrS ctrRnrs

Àí. l. - tjíe Paguluenlo tem por ôbjelieo definir os critérios e as @ndições a serem obscflâdâs pclâ
TUNDATO pdâ a r..liz.ção de compms e oquishõs dc quâkqud bôsr m 6múhçno de quâisque.
trabâlhadoÍs e eÍiç6, nrctusile de engennâriÀ, âtioiações e locaÉes, d6rinúas ao leEular slendimenlo d.s
Kessidxdes indirucionâh c opc.àcionâis dâ enridrde n, *ecuçáo do Temo dc Colàhodqão € ou f_omenio
fimados con as sferâs govelrrmenrah.

Poníerâlo Único - Esr€ Regulamerlo se âDlio.os dcsemhohôs Íinúeims da FUNDATO eÊtivados
oú recunos públicos repasadôs por neio de Temo de CotâboEçro c ou roôenro.

Aí.2'- As lquisiçõs ou cômpr6 de bens e âs anlGlâçõcs dc obms e siços necüsrÍios às linaiidades do
Termo dc Colrbúação FIJNDÁTo regeieão lelos princtpios da tes idade,
inpe$ollida'le, morâlidads. publicidâde,elioiência crâzMbilidide.

Ârt 3' - O cumpim to das normas d§rs l.csutmmro deetin!+ a sclccionar dc re âs p.opostu
,pl*nrados a mlis vaniâjos. âd l cmo de colob.raçío e ou Fonenro, mediantejrlsamerto objetivo.

Árr.,f - Todo o procN de comDros, conlmlàÇóss € locxçôes de que lêro slc Rcgulmcnb dcve eíü
d.aiJ:m-rednurenbdo.rtmJcrJc.tirarFE\ore{Àõ(so--ô1L!edüioria.errt.'4roesDorpaú
dos O.Êáo. r.dúi. ,n 

'Çf"n{\ei. Drto lonrótc c fi-.htiàf', du. temns de

caPiTULO n DÀS DISPOSiçÔES pRtrLtMtNARES

Àí. s' - A conlmtaçío de sddiços, oquisiçâo, voda e lôcaÇâo de bels eferuÊsão mcnjânre Seleçõo de
ro6ceiorel sendo dkpen$do úl pmedinenlo nos câsôs cxpesme.r pEvisios neste ReBulaftúro.

Ârl, 6' - 

^ 
pâdicipàçro na SelEão dc lomecdoH inplico o occü.çro ií@gral c irerdivet dos temN do

Aro Co.voconjrio, dos êlcnoros récnicG e instrDçõcs fdmêcidE 06 intwsidos pclâ FUNDATO, hen
mno na ob§6,jn z desk ReBulaÍ mrô . num.s sltico\ eF.

ArL ,' - A toa1iu Éo de seregào d. Fomecsdorcs ndo obdgâ a TUNDATo à fomdizu o contBto, podmdo
a ftc§ma ser ânuladâ pelâ Cohissio de Comnras e ou mesnô pê1a Direrorio Execulivâ dâ ![NDÁTO.

PâéSraao Únim Coso scja anútâdo o pmcedimenlo de SclcçÍo do Foúccdors, ! Comissão dc
Compns do TUND TO o! lcltr pNo a qum elâ dctcsd poderes psã rotrro, *porá a morivagão
nediâdcjúúilicâriva

Ârt 3' - Quândo form contraladG scrigos de consultoria, o lagâmúlo 6ó se daiá medimie o úre8a ,jo
pr&luro, sind! que de fomâ p:ftelad!,

Aí. 9' - Só serão âcenos P8m comprovâçáo dâ lcndo, locaçdo ou âquisiçáo dc hss e sNiços, doEmenros
fiscâis nili,l6 eletronicâràre .u equivâlenhs âcôúpdhadN da tegistâçâo §p*írca cm !igô.

o sD. - tufl,fl67.ÁçÀo . tuo cury úde . F: 01) 3231.r ó4' . runddolntoiddo ore e

) 3133.3r e . .ibo?@Íuôddó o€ ú
r . êanDrM. rlo rd&ó crdo ôr.r

o Às . a!.io Lohdóoq 0.,0.,.".,,"",0...,.".".r.,



J

§ l" No @o d. $viços denl@is de Peso! rlsica, deverá ser emitido Recibo de Pagaúento e

§2'Noc6ode.epssspa6bolsoauxilioseáemitidoreiboBpecificandoelbmalizandoonituvá
do Epâsq seF pd búsfeÉnch bmcdrii e ou pâsanento em cheque noniml.

CÂPITULO III . DOS PNOCEDIMENÍOS DE COMPÀ{S

ArL 10 - O pôccdimcdô dc côtopiâ d*oú resFirar ô dispoÍo .eíe Regulúe o de Côfrprâs, ô Eídurô
AfoAIiAdO dâ FUN'DAÇÃO TOLEDO.

PúágraaoÚnim O Ánexo I do presente ReCU lmento defi ne o nuxogrmo o s seguido inle uenre
pÀm a reâliaçáo dc solsçÍo de lonuedofts.

Àí. 11 - Deve ser erslituÍdo m Cadaío de Foúeedores de Mâ1,Úi.is e Sdviqos con indicâçro da
pdncipâis om.rdísricâs témiús, mmercirh e lin cn s dos pÍoduios oêEidos

turngmfo Único - Cobtrá .o diri8cntc rárimô dâ FLNDATO. ou a Conissio do Comprâs. clâbordr
c m.Íor âtualizâdo o Cadsrm de FonHedores â qüe se efeE eíe úto.

Arl.t2 - O Ato Convocanirio eíobeleeú, en cadâ cdo, os pioccdimútos a serm utilizados p.râ
apmeíaçno das prcIostls pelos padiciDâd6 inrd§sados e a fomr de seleçdo do fo {edor, podeúo
lámbún sd uliliados meios eletônics e ! Inte6el.

Psúsmln Único - No ato convMório dds.i con§r a dsc Çdo dehlhsda do ol,jero que o ensejou,
bm úno dâra, prms, va1or6 e iudo o que for retevinte para quc sc Bomnta o pleno aEndinól,o
do solicihdo. olém dc gtrúür â honomiâ c inpesalidade do ftfeddo proednnenio.

Aí. 13 - PÊviitoedro À §olhr de uma Drop6rÀ â FUNDá.TO podc.á crdcirÍ o dieho do nêgôci as
condiçôes dos ofert s, coh a fi..lidde de muimia Esullados em tcmos de quâtidadc c pEqo.

Aú r,{ - A vali'lade dos Drocedinomú scldrivos de fonEcedores nào Íki @mpromeúda d cdo da íão
apEsentaçáo dc númcro mí.ino de roposhs, hmpou@ pêlâ impo$ibilidadc de se co.vidu o nínino de
doG fooecedores pm i sctcÉo, desde que hajajuíincotivâ baseâda na ausênciâ dc romecdoros inrtosâdos.

Parágafo Único Câsô nio conpregc quâlquer fod.@dor inotosâdô, â IUNDATO dêveú r brir
o pme'linenlo de ampras dcsdc {luê isso ndo lhe cause prejuizo, Irovendo o risco de prejulzo, €tc
poediúento fica dkpensado e o contrâLção podc ssrdidâ com ôs inleresadôs, desde que ma ülrs
s úndiçúcs csâbelccid6 .o ato coNocalório.

CAPiTULO IV - DÀS MODÀLIDADES

Áí, ls - PaÍa os Uns deíc Regulammio. constitueü no,lalidâdes dc snpÍa:
l. l,esquk! de Preço devsão sú pcsquisâdos os presos de 02 (dois) fornecedoB, enlE cldslmdos
ou não cadatmdos, que o§rdo o requisiEdo e irfomârlo à FLNDÂTo os valoros por.nail, à\
on fomülário pópioi

lI. Comorência - dcvdá sd prcduzido un Alo Colvocâlório, publicado no sitc dâ FLND^TO com
prú nííiúo de tês dias úleh paB opremhçio dc pópoías. Á FUNDA1O d eú encminhâr o
{o convocdório por emâil âo§ scus fômêcedores cadsíEdos na re$ectivo áre! de lomecimento e
,@lhd.ô mínimo 02 (d@) pÍoposta üç.mmráriâs. c.rrt üdashdos ou não crdaímds, Iam
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IlL concomncia 6p*iâl - deveró sr !rcduido um Ato Conv@ató o, Fblhado no site da
FUND^TO .oô Drâb rlíiro cinco diâs úlois pm apr*nraçio dÀ p.oNsràs. A FlrNDAm d*uú
mcaminhar o lto coNocalório por +rail aos scus fomecdorB odalmdos .â resp*tim áreâ de
romecimento e remlher no ninimo 02 (dw) propBia oçanc.úrias Da6 enbasâÍ ! selegio.

§l'sejâqualforàmodali'ladedopoesowletivoadotadâ,neoseúâdmitidoousodecritérioou
condiqÃo que posa frustre o su ceáter coDpelitivo.

cÀPiTULov Dos LIMtrEs

Art. t6 - Sáo limitcs para a dispcns c pm tu modalidads d6 proces6 lofrâis de cônpm c conlrlbção:

L DhpeM - oG o valor de R$ 500,00 (Quinhenla rcâis) i.clus&e
IL Pêquisa de Pre9o - a parti de R§ 500,00 (Quiúcnlos reâis) âlé R$ 5.000,00 (cinco ni I reah)

lll. Concoftncia o pâíir de R$ 5 000,00 (cinco mil rcais) aré R$ 20.000,00 (vinte mil reoh)

IV. Côncoftncia esprid a pdn de R$ 20,000,00 (vinle mil @is).

cÂPhurc vI - DÁ DIsPf,NsÁ

ÂÉ 17 - A dispúsâ dc pioccdimúto fomal eshbelsida loE do Iifiile do aÍligo I6,

Âri 13 - ,{ dispen§r de ,looedinenlo fomâl §râbolocidâ fôn dô lirirê do aíigo anrdor podeú ocorer nos

L Na compE de mâteriâh. squiprmenbs ou gêneros diEtlnente de podutor ou lornecedor exclusivo,
nedianrerpresent!çãodeertillcâdo;

IL Na snihràçío ds seriÇos con emlresa ou profrsioíâis dc noróda ôspcciâliaçío. asin
onhdido âqueles jo conheoimtrio csteínco, ou oneird no càmpo dc sua especislidsdq
demtrtrle de dcscmponno amcrior, estudos, erye.iên.iâq publicoções, organiaçlo, apaElhamcnlo,
cquiDc técni ou outros Equisilos relâcio.tu os oô sui âlividàdq pmirida infíi que o seu blbâlho
é o mais âdequâdo à plcna sarkfaçao do objelo a s contratado;

IIL Na conratâção dc pÍonsiô,âl de quâlquer setor ortÍsiico coísaAra,lo pelâ cdticâ ep*ializadâ e

IV. Opüâçiü eNolvendo concesionária de scwiqos públicG e ô objorô dô cônbdro for pdinenle m

v. Emeqênciâ, quândo candíiatla a uBênciâ de otendiÍúto d. situâ9ão que pôsa ôcJsio.ã
p&iuims m Temo 'le PdGia oü cdhpbneh a seguralq. de psso6, obru, sesiços ou
€quipxmenrosj desde que não Esultc dr ftlra de pleejmento.

§ l'- A dhpúsa erá aurorizadr pela Comiss6o de CompÍa da FTNDATO ou â qu deh rivs
ebidô delegação pam a pdllcâ deíe âtô.

§ 2'- Todos os ces dê dispen§q com exceção daqucl§ dispensâdos pelo !âlôr, dsvàãô conrft con
p8recer do Comhsão 

'le 
Compias qúe ôsjusifique.
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cÂpfuulo vII - Do JULcaMENTo DÀs pRorosrÀs

Àrl, 19 - No julgmemo dâs propdrA sc.iú conside.ados os seguimos crirérios:

L 
^dequaÉo 

dâs proposra âô objelô dô Aro Cônvôkóriol

lV. PmzN de fomecimenio ou de conclusão:
V. CoídiÇõB de pâgmcdo;
vr. oubos criiâim pr*isros no ato convmsíj.io

§l! É vedada r uliliação de {nérios de julsamento que posem Ilvor4er qualqufl prolonenle.

§ 2' - Não se admiriú prcposh que apHenre preço glohal ou uiiíio simbólicq inisôio ou d€ v ôr

§ 3'- No .xame do p6qo, ssão coúidcmdâs bdâs âs diru.íâncias dc qüc rsultú em vânEgem
pm o l emo de Pümrh.

§ a'- se!âo descla$ificada os Dropost s que não âtodsem Às cxigênciâs do Á1o CoívocotÍio.

§ 5'- Ao fiml do póe$ô, os fomúedo$ que paíicipar@ do seleqão síno notificados do Esulhdo.
sendoihes leultldo, aindq o accs âos Em6 dà Dúposb vácedôr..

Aí. ,O - Seoj obdgtrrôio rju*ificalivlj Ior esoriio, do Conisão dc Conpras da FUNDATO ou a quem qic
deleeü a Fática 'L aios âdninistarivos. smpre que não 6ouvr opÉo peh pmpoía de mmor pleço, n8s
qú( âMJà dde{uddd' erre i def, 'J" do oorro do nrccedhenro.

cÂPlÍüLovnr DoscoNTRÁTos

Árl, 2l - Os conbaios fimúos com base neste Regularcnlo cslâb.leetão, om cltrezâ c pÍeisão. âs
mndiqôes pam sua cxúuçáô. cxpess cn oláusulos que definam os ,lireiios, obrigâçôes e respoísabitidâdcs
d8 paÍes, m conlomidads con os têmos do Àto Conv@atório e da Drcpost! o que s vinculom.

§Ii - l]xig+se a elebÉqão dôodmrô fôúâlp â os seriços conrinuados e qumdo houver enbego
p8rcelâdtr de 6eB ou â üiAênciâ de tbnccimcnb dc Aââdiâs.

§ 20 Todos os entalos 
'lovcÍão 

s* iprcvdd pelo Geftlre Gem1, a llm de gsrmü â âdequoda
lomaliaçáo dos tmôs NençadG. § l" Tod6 os conlnlG dweÍgo conls a qüalincâçáo conplck
dô cotubdo e do enlElonre, coh dados rcfmros à fimâ ôu dnomimçio social. sede, CNPJ e
iePtusmbrê lesl.

§ 4'- Os conlmt$ dc sdviç.s não loderão *r fimâdos ,oÍ túpo $reÍior ao ,la visêíciâ máxina
do Temo de Compronisso s ou Fômento, devendo aindo @nslor cláusulâ pemitindo o suâ rescisío
quúdo do inteE$e do Temo de Componks ô ôu Fone.b.

Aí. 22 A inexccução totd ou ptrciâl do conbato por pate do mnbúdo randará a su! rsciseo.
respoíd$do . icldida pde mm 6 consequência conraoais ê as prcvhks cm lci.

Áí. 23 - l,ua os fins deste Regulamúlo, coaiddaft{s omo âdimplmãto da obigação conÍarul r enrrega
do ben, â prest!ção do swiç., bsim mno quol,luer outo evento contElud m plend condiçõB dc uso,
âprcvêirammto e adequog6o oo conraúdo cujâ vâlidâde seja ar*hda peh ruNDÂTo.
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- l._ungão e stiridades r str'n desenlolvidas.

CAPÍIULO VIII - DÀ COMISSÃO DE CONTROLE DE COMPRA§

Âú 24 - A côtoisãô de conrole de e'nl]rus é a equipe i:cni€ .onslituidâ de loma Demanste, coml,oía
por pelo mcnos 02 (dois) imegrútes, fômdlmenre d6isnados! com lirnção de Heber. examinE ejuleE toda
os docu$cnlos c pioccdimentos relarivG Às mnpra\ oquisiçõs, alienaÉs e contrât!çõer.

CÁPiTUI,O IX - DOS PROCEDIMENTOS PÂRÂ CONTRÀTAÇÕf,S Dtr TRÂBALüÁDORES

Àrt,25-Oseo' trqpondLclpd. úonú 
' 
Jlo+.em c se orÁdmini!'mrtro

Paaiemlo Úrie - 

^ 
Gcrcncia Cml devdá i.ditu um respolsável por toda demanda de mntalaÇno

de a8bâ1húorB empEgâdos c cíâgiáriN púlúccílc âo scror Âdftinistàtivo quc scé o Nponsávcl
Ior todo o proceso, incluindo mvio ao Sctor ÁdninisÍarivo de roda docmenraçúo pírinente,

l. Justificaliva da snhraçãô soliciradq

Il. - lndicâçíô dô perlil d. pmfisioml que se d*iâi

l. - Aíális dc cúiculôs!

ParáSmfo Único - Á vxga dúsdadâ será dhpo.ibiliadâ no síiô da FI-NDA1O côm no ninino
cinm 

'lios 
úteis de onlecedônciâ à snhâhqio, 6m como poderá ser diwl8od! por ouxos meios que

o Hponsável pelo Setor Ádrinistâlivo julsr nee$órios.

cÀPiTUIn X D|SPOSIÇõES HNAIS

Ârt 27 - Às disposições de que h!t! ste Regutmclto âptis{e. suplêrivmenrej o lrshtoto e da IUNDATO,
desde que os nesmos não @nltuiom ôs disposnivos legsis peíinents à celebmçáo do Tmo ds Cotabdaçiô
e ou Fúmcdo quc originou eíe doorenlo,

ÂÍ. 23 - Os *os omissos tuíe Regulamenlo sráo d*ididos polâ Dir€roiâ ExecutiM da FUNDAÇÃO
TOLEDO, devidomenk justiÍic.dB.

Áí. 29 - O p8enle Eeulâmúio útraú ú vigd tr pdi de 02 d.janeio de 2015.

{d 26 - Á ..l..aodo. rml.íl,Jd.r.,.,d e'nbr a, p J. \!'i.'c.p urrJim! ro.
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!,)O CALIGARIS E TOLEDO
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